
RESOLUÇÃO/CERHI-RJ Nº 30 DE 28 DE MAIO DE 2008 

REFERENDA AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DAS REGIÕES 
HIDROGRÁFICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  E DA SERLA, PARA O 
PERÍODO 2004-2007, E CRIA GRUPO DE ACOMPANHAMENTO DO FUNDO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FUNDRHI. 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 9º e 10º do Decreto nº. 35.724, de 18 de 
junho de 2004, reunido em 28 de MAIO de 2008 em sua 22ª Reunião Extraordinária.  

Considerando a disponibilidade financeira das sub-contas das Regiões Hidrográficas do 
Estado do Rio de Janeiro e da SERLA em 31 de dezembro de 2007; e Considerando a 
Nota Técnica nº.01/2008/DGRH. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Referendar as aplicações financeiras oriundas das sub-contas das Regiões 
Hidrográficas do Estado do Rio de Janeiro e da SERLA no FUNDRHI, para o período 
2004-2007, constante do Anexo I. 

Art. 2º - Aprovar a criação do Grupo de Acompanhamento da movimentação do 
FUNDRHI, composto por três membros do CERHI-RJ, assim constituído: 

I – Friedrich Wilhelm Herms - UERJ 
II – Rovani Dantas – CBH - Macaé 
III – Sérgio Wagner Pinto - CAENF 

Art. 3º - O Grupo de Acompanhamento da movimentação do FUNDRHI terá como 
atribuições:  

I - Estabelecer rotinas facilitadoras para disponibilização das informações relacionadas à 
arrecadação das receitas e às despesas referentes às sub-contas das Regiões 
Hidrográficas;  

II – Desenvolvimento de Manual de Investimentos do FUNDRHI, contendo orientações 
aos interessados em financiar projetos e ações na área de recursos hídricos, e definindo 
regras para aplicação e prestação de contas dos recursos utilizados do Fundo; 

III - Estudo e proposição para recomposição dos saldos das sub-contas da receita 
oriunda da compensação financeira do setor elétrico. 

sect; 1° - As soluções e propostas oriundas do Grupo de Acompanhamento do 
FUNDRHI devem ser referendadas pela plenária do CERHI. 

§ 2° – Eventuais substituições de representantes no Grupo de Acompanhamento devem 
ser referendadas pela plenária do CERHI. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 



  

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2008. 

Paulo Canedo de Magalhães 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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